
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº      024 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 

Unidade Orçamentária 72303 - Fundo Municipal do Idoso 

Classificação Funcional/programática 28.845.5558.627054 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 30.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com a Associação 

Promocional do Ancião Dr. João Meira de Menezes - 

ASPAN, CNPJ. 08.558.819/0001-80 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 30.000,00 

 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 

 

A Emenda Impositiva de nossa autoria objetiva destinar recursos financeiros à Associação 

Promocional do Ancião Dr. João Meira de Menezes, instituição de longa permanência para idosos 

localizada em João Pessoa. Essa destinação objetiva apoiar as despesas de custeio da entidade, 

que desempenha papel fundamental na prestação de cuidados, proteção e promoção do bem-estar 

dos idosos do município. 

A relevância dessa iniciativa se destaca pela necessidade de fortalecer as políticas públicas 

voltadas ao envelhecimento digno e à inclusão social, considerando a crescente demanda por 

serviços especializados para a população idosa. A Associação Dr. João Meira de Menezes tem 

histórico comprovado de atuação eficiente e humanizada, o que reforça a necessidade de 

assegurar a continuidade de suas atividades mediante o aporte de recursos. 

Ademais, a aplicação de recursos em instituições dessa natureza está em consonância com os 

princípios constitucionais de dignidade da pessoa humana e de solidariedade social, promovendo o 

amparo aos grupos mais vulneráveis. Assim, esta emenda cumpre papel estratégico para garantir o 

suporte necessário ao funcionamento e aprimoramento dos serviços ofertados à população idosa 

de João Pessoa. 

 

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 


